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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE SAÚDE, ESPORTE E PROTEÇÃO ANIMAL 
 

P A R E C E R  
 

Vem para análise e parecer desta Comissão, o Substitutivo ao Projeto de Lei n° 
39/2025, de autoria do Perfeito Municipal – Mensagem n° 10/2025, que “Dispõe sobre 
a autorização para o pagamento de taxas federativas às Federações, Confederações e 
Municípios demandantes dos Jogos Oficiais do governo do Estado do Paraná e demais 
competições esportivas e campeonatos”. 

 
Propõe-se autorização legislativa para efetuar o pagamento de despesas 

decorrentes da participação em modalidades esportivas às Federações, Confederações 
e Municípios demandantes dos Jogos Oficiais do Governo do Estado do Paraná e 
demais competições esportivas e campeonatos, referente às taxas federativas 
destinadas às inscrições, transferências de atletas, filiação, registros de atletas, 
anuidades, taxas de arbitragem e demais despesas que viabilizam a participação dos 
atletas de Foz do Iguaçu em competições esportivas. 

 
De acordo com a Mensagem, o desenvolvimento do desporto em nosso 

Município compreende a realização destes três níveis da prática esportiva, pois é 
necessário o trabalho desde a iniciação esportiva até o alto rendimento, sendo parte 
fundamental a participação das equipes de rendimento esportivo em competições 
oficiais das modalidades esportivas e Jogos Oficiais do Governo do Estado do Paraná. 
Conforme Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu, art. 108, §1º, as despesas para 
o desenvolvimento do setor de esportes estão contempladas conforme as diretrizes 
orçamentárias e plano plurianual, sendo dever do Município fomentar e amparar o 
esporte amador, o lazer e a recreação, como direito de todos, além do tratamento 
prioritário para o desporto amador. 
 

Assim, após a devida análise da Matéria, esta Comissão se manifesta favorável 
ao Substitutivo ao Projeto de Lei n° 39/2025. 

 

Sala das Comissões, 10 de abril de 2025.  
 

Bosco Foz 
Presidente/Relator 

           Professora Marcia Bachixte                                                               Balbinot  
                Vice-Presidente                                                                             Membro   /DV 
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